
PREFE|TURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETÓFã.-DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato que entre si fazem,  de um  lado,  o  MUNICÍPI0 DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municipal   4/b44C}JWO AMÁW4  Df 04JIÁT",  portador  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a Rua  10 de Maio,  no 80, 8. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
ooo,  autorizado  peio  art.  86,  Xiv,  da  sua  Lei  orgânicà,  doravante  denominada  CoNTRATANTE e,  do  outro
lado  a  empresa  R  M  DA  SILVA  DE  C0ITE  -  ME.,  estabelecida  na  RUA  DOM  PEDRO  11,  177,  8.  VILA
ToiDE, CoNCEiçÃO Do CoiTÉ - BA, CEP:  48.730-o00, inscrita  no CNPJ sob no 02,259.032/0001-31, através
do   seu   representante   legal,   Sr.   Á'ÓB50W  "07Zl   4A   S+4V4   portador   da   Cart:eira   de   ldentidade   no
05.498.879-97, expedida  por SSP/BA e do CPF no 472.779.635-04,  denominada  CONTRATADA, observado
a DispENSA No O7-oo2/2o21 e PROCESS0 ADMINISTRATIV0 NO 002/202i, medíante as cláusulas
e condições seguintes

PRIMEIRA - OBJETOL
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1.1     CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM  LOCAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM  DO SrTE
INsl"CIONAL   E   SISTEMA  WEB   DE   GESTÃO   E   PROTOCOLO   EM   PROCESSOS  ADMINISTRAIIVO
DESTE MUNICÍPIO.

SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇAO DO OBJETO

2.i - 0 prazo de vigência deste contrato é de 05/01/2021 a 31/12/2021, sendo renovado automaticamente,
pelo mesmo período,  nos termos do aftigo 57,  inciso 11, da  Lei no 8.666/93, .e suas alterações, dispensado o
termo  de  prorrogação  nos  moldes  do  artigo  62  do  mesmo  diploma  legal,  exceto  se  cohunicado  cóm
antecedência de 30 (trinta) dias por qualquer das partes.
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3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  16.800,00  (Dezesseis  mil  e  oitocentos
reais), observada a seguinte forma de pagamento: Necessariamente, através de transferência eletrônica em
Cheque/Conta do Credor.
3.2 - Os  pagamentos devidos  à  Contratada  serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e este].a  devidamente atestado  a  execução  contratual,  devendo ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituíção  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorr.êncía do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
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4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

Unidade:030300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZE

Elemento:339

:2033  -  MANUIENÇÃO  DAS AÇÕES DA SEC.  DE ADMINIST

00000 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75) 3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de modo a  assegurar o cumprimento dos serviços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou
de força  maior ou qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura,  a  Fiscalização poderá exigir que a
contratada  intensificasse a  execução dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinário,  a  fim  de garantir a
entrega dos ob]-etos no prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscalízação da  Prefeitura  não diminui  nem  exclui a  responsabilidade da contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, orde.ns e instruções da fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas no ``diário dos
serviço5",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imedíata  ciência  a  s`eus  superiores  e  ao  Órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  cont:ratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do tontratô;
e)  promover, com a  presença da contratada, a verificação da execuçãó já  realizada,  emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente da  Administração,  se
necessário, parecer de especíalistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central  de cohtrole, acompanhamento e avaliação financeira  de
contratos e convêníos;
h) fiscalízar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as obrigações assumidas,  as condições de  habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem  como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i) ordenar a  imedíata  retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja  permanência seja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias',  bem  como  qualquer  outra

que tal fato imponha;             `
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8 - A ação ou omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização do contratante,  não eximírá  à  contratada de total
responsabilidade na execução do contrato.

ã-LATTuirD-Eíl-MA-DOREA]l]sTE,DosACRESCIMOS E SUPRESSOES iiiiiiii
10.1  -  Os  preços  poderão  Ser  rea].ustados  pélas  Part:es  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,  o`s
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias,  no montante dé até 25°/o (vinte e cincó por cento) do
valor inicial at:ualizado do Contrato,  de acordo com os  parágrafos  primeiro e segundo constantes do Art.  65
da  Lei  no  8.666/93,  Nenhum acréscimo ou  supressão  poderá exceder os  limites estabelecidos em  Lei,  salvo
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as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.
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ii.i - Os tribu!os que se].am  devidos em  decorrência  direta ou  indireta  da execução dos serviços, serão da
exclusiva responsabilidade dà Contratada.
ii.2 - Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal no  10.520/2002, de  17.07.2002 subsidiariamente à Lei
N.0 8.666/93 e atualizada  pela Lei no 8.883/94.

SEGUNDA

i2.i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

TERCEIRA -I)OS CASOS OMISSOS
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13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direit:o Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do  Direito Privado,  na forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Art.
55, da Lei no 8.666/93.

RlúügúH 5lEffiHQUAFtTA - t)O FORO

14.1  - As  partes elegem o foro da  Comarca  de Valénte - Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

prMlegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem  rasui.as ou emendas, o

qual depois de lido e achado conforme,  perante duas testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 05 de janeiro de 2021.

CONTRATANTE: CONTFLATADA:
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ANEXO I AO CONTRATO N0 002/2021

0BJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA EM  LOCAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM  DO
slTE  INsllTuaoNAL  E  SlsTEMA  wEB  DE  GESTÃo  E  pROTocoLo  EM  pRoCEssos  ADMINlsTRAIlvo
DESTE MUNICÍPIO.

grn:fea,:;Ãt-:v?d3aodoetAsá3?F!â3¥-%XNlftpâàáDOEâ?sM#tlõFD#gEE.FD¥EANDDMA|N|STRAÇÃOEFAZENDA
Elemento:339039000000 - Outros Seryiços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte:oo - Recursos ordinário

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESCRIÇAO

01
LOCAÇÃO   DE  SERVIÇOS   DE  HOSPEDAGEM   DO

12 1'000,00 12.000,00SISTEMA        INSTITUCIONAL        (PORTAL        DA MES
TRANSPARENCIA).

02
LOCAÇÃO    DE   SOFIWARE   SISTEMA   WEB   DE

12 400,00 4.800,00.GESTÃO       E       PROTOCOLO       EM       PROCESSO MES
ADMINISTRAllvo.

TOTAL 16.800,00

Valente-Bahia, 05 de janeiro de 2021.

CONTRATANTE:

0

CONTRATADA:   .
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evALENTE  PUBLICA:

1     EXTRATO DE CONTRAT0 N° 002/ DISPENSA N°  07-002/Z021
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SEGUNDA-FEIRA

01 DE MARçO DE 2021
ANO V -EDlçÃO N. 41

Edíção eletrônlca dísponí\/E!l no site w\^/w.om\/alenteJ:ransi]arenclaoficlalba.com.br e garantido sua autentícldade por certJficado dlgital lcp-BRASI L

MUNICIPI0 DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRAT0 N° 002/2021.

OBJETO: 0 Município devalente na Bahia avisa que Íimou contrato através da DISPENSA n° 07-002/2021, PROCESSO

garàeNko$o|o2./82ooo2,;,oca;mezoe`sas'eFsmmpir|e:aài:cTn??rsgsYà::ccooiTiEikTTéfoNP5BoWE%oÉ2áà.oE3s2ígoco#l|ZPÉOAvà'ftr
LocAÇÃo  DE  sERvlços  DE HospEDAGEM Do  srlE  "sTITucloNAL E  slsTEMA wEB  DE GESTÃo  E
PROTOCOL0 EM PROCESSOS ADM"ISTRATrvo DESTE MUNICÍPIO. Data do contrato: 05/01/2021. Validade do
contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 05 de janeiro de 2021.

uBALDnvo AMARAL DE oLlvEIRA

®,:ito.

www.valente.ba.
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